
 

28/03/2019

Número: 0800002-84.2017.8.15.0021 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Caaporã 

Última distribuição : 10/01/2017 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO TADEU MENDES VILLARIM

AUTOR JOSE WANDSON CORREA DA SILVA

ADVOGADO Felippe Sales Carneiro da Cunha

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62075
17

10/01/2017 21:21 doc.01 procuração Informações Prestadas

62075
00

10/01/2017 21:21 doc.02 identidade Outros Documentos

62075
11

10/01/2017 21:21 doc.03 comprovante residencia Outros Documentos

62075
14

10/01/2017 21:21 doc.04 negativa administrativa Outros Documentos

62075
21

10/01/2017 21:21 doc.05 documento do veículo Outros Documentos

62075
24

10/01/2017 21:21 doc.06 documentação dono do veículo Outros Documentos

62075
28

10/01/2017 21:21 doc.07 boletim de ocorrência Outros Documentos

62075
38

10/01/2017 21:21 doc.09 atendimento trauma Outros Documentos

13645
439

16/04/2018 12:11 Despacho Despacho

18028
267

28/11/2018 11:11 Expediente Expediente

18028
270

28/11/2018 11:11 Carta Carta

19531
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28/02/2019 09:58 ar Comunicações

19531
748

28/02/2019 09:58 AR 0800002-84.2017 Aviso de Recebimento
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caaporã

Processo nº 0800002-84.2017.8.15.0021
[SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM (7)

 

DESPACHO:

Vistos,

1. Tendo em vista o requerimento inserto na peça vestibular, bem como a declaração de hipossuficiência econômica
acostada aos autos, CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte promovente, o que faço com esteio nas
disposições dos arts. 98 e 99, § 3º do CPC;

  2. Considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e por não vislumbrar razões para a
improcedência liminar do pedido, recebo mencionada peça e ordeno a citação do réu para comparecer à audiência de conciliação;

3. Agende-se a audiência;

4. Cite-se o réu observando a antecedência constante no art. 334, caput, do CPC;

5. Intime-se o autor para a audiência na pessoa de seu advogado. (art.334, §3º do CPC);

6. Conforme art. 334, § 9º, do CPC, consigne-se nos competentes mandados que, na audiência, as partes deverão estar
acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos;

7. Advirtam as partes que conforme estabelecido no art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

 

Cumpra-se.

Caaporã, 16 de abril de 2018

 

DANIERE FERREIRA DE SOUZA
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             Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Caaporã 

PROCESSO Nº   0800002-84.2017.8.15.0021

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: JOSE WANDSON CORREA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

INTIMAÇÃO

De ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca, em cumprimento ao despacho retro, intimo
a parte autora para comparecer a audiência designada para o dia 26/06/2019, às 10h:00min, na
pessoa de seu advogado. (art.334, §3º do CPC).

Conforme art. 334, § 9º, do CPC, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de
seus advogados ou de defensores públicos.

Conforme estabelecido no art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado.

Caaporã-PB, 28 de novembro de 2018.

 

Zilka Cristyne Nascimento Zamberlan

Analista Judiciária
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Caaporã

PROCESSO Nº   0800002-84.2017.8.15.0021

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: JOSE WANDSON CORREA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, CITO  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, bem como para comparecer à audiência
de conciliação, no endereço supra, em  Não havendo acordo, poderá oferecer26/06/2019, às 10h:00min.
defesa e produzir provas. Ficando advertido que, não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos os
fatos articulados pelo(a) autor(a), cuja cópia da inicial segue em anexo.

Conforme art. 334, § 9º, do CPC, na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados
ou de defensores públicos.

Conforme estabelecido no art. 334, § 8º do CPC, o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado.

 

CAAPORÃ-PB, 28 de novembro de 2018.
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ZILKA CRISTYNE NASCIMENTO ZAMBERLAN
Analista Judiciário

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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segue em anexo

Num. 19531726 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IRLEY DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022809585593600000019005072
Número do documento: 19022809585593600000019005072



 

Num. 19531748 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IRLEY DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022809584260300000019005094
Número do documento: 19022809584260300000019005094



Num. 19531748 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IRLEY DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022809584260300000019005094
Número do documento: 19022809584260300000019005094


	Cabeçalho
	Índice
	Informações Prestadas | NUM: 6207517 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207500 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207511 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207514 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207521 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207524 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207528 | 10/01/2017 21:14
	Outros Documentos | NUM: 6207538 | 10/01/2017 21:14
	Despacho | NUM: 13645439 | 16/04/2018 09:29
	Expediente | NUM: 18028267 | 28/11/2018 10:59
	Carta | NUM: 18028270 | 28/11/2018 11:06
	Comunicações | NUM: 19531726 | 28/02/2019 09:58
	Aviso de Recebimento | NUM: 19531748 | 28/02/2019 09:58

